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O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
224/2025,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
039/2025, Processo nº 534/2025, destinado ao Registro de
preços  para  Aquisição  de  Óculos  de  Grau  para  o
Departamento de Desenvolvimento e Bem-Estar Social da
Prefeitura do Município de Santa Cruz da Conceição/SP. O
referido encerrar-se-á no dia 01 de outubro de 2025, às 9h,
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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FUNDAMENTO LEGAL

flNCtSO !r pO ART. 75. DA LEI 14.133/2í)

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Atualmente a Estação Elevatória de Esgoto Periquitão estava operando com
uma única bomba e decorrente da queima do selo e da quebra do rolamento é

necessário adquirir um novo Conjunto Girante.

O Conjunto Girante da Bomba Centrífuga Re-autoesco rya nte da Estação

Elevatória de Esgoto do Periquitão é essencial para recalcar o esgoto sanitário
até a rede coletora existente e conseq uentemente à Estação de Tratamento de

Esgoto (ETE), para o tratamento adequado.

Em resumo, a aquisição do Conjunto Girante é necessário para garantir o
direcionamento adequado do esgoto sanitário que está chegando na Estação

Elevatória do Periquitão, os quais são provenientes de parte do bairro Santa

Julieta e parte do Conjunto Habitacional Angela Maria Remédio Capodifoglio.

REQUTSTçÃO No 1713/25

PROCESSO N" s33/2s
DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO

FORNECEDOR(razão

social)
ND BOMBAS COMÉRC|O E SERV|ÇOS LTDA

CNPJ 00.470.440/0001-02

PEDIDO DE

FORNEC!MENTO N'
1773/25

EMPENHO N" 1786/25

OBJETO RESUMIDO: A AQUTSTÇÃO DE CONJUNTO GTRANTE COM

MANCAL PARA SER INSTALADO NA BOMBA

CENTRÍFUGA RE.AUTOESCORVANTE DA ESTAÇÃO

ELEVATORIA DE ESGOTO DO PERIQUITÃO, DA

PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA

coNcErÇÃo-sP.
VALOR GLOBAL R$ 1s.181,00

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - CEP '13.625 . 043

Prefeitura Municipalde Santa Cruz da Conceiçâo
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTORTZAçÃO/JUSTTFTCATTVA pE pISPENSA pE UCIrAçÃO

I

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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Prefeitura Municipalde Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SAO PAULO

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisiçóes que por características especificas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a sêr assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficlal.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Leí no 14133/2021.

ilr - DA RAZÃO DA NÃO REAUZAçÃO DE DTSPUTA ErETRôNICA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 DÉ, 17 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização
aca rreta ria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que trata-se de um item U rgente/ind ispensável por resultar em prejuízo
no direcionamento do esgoto sanitário e provável colapso do sistema
caso a aquisição não ocorra de maneira imediata.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 19 3567 . 9200 - CEP í3.625 . 043
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Prefeitura Municipalde Santa Cruz da Conceição
ESTADo DE sÃo PAULo

IV . BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de .Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 4o do art. 30, do
Decreto Municipal 2.614 de 1 7 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14j33/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fo rnecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

vil -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal '14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) oÍertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos va lores de mercado.

tx - DA HAB|LITAçÃO JURíD|CA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artígo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informaçôes e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em;
| - jurídica;

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: 19 3567 .9200 - CEP 13.625. 043
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ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhjsta;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçAO DA COMPATTBTUDADE DA PREVTSAO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(oes) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14.133/21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, MEdiANtE

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

nta C da Conceição, l2 de setembro de 2025

ú UL b6't'{03-9o

JOÃ LEX BALDOVINOTTI
Diretor do rtamento de Agua e Esgoto

CARLOS ED DOA HA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: 19 3567 . S200 - CEP '13.625 . 043

Prefeitura Municipalde Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

tiw
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Estado de São Paulo

1908/2025

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO DO PARA-BRTSAS DOS VEíCULOS

CHEVROLET ONIX PLACAS FOl3H42; RENAULT

MASTER TIPO AMBULÂNCIA PLACAS EGFBG24

FEDOH6I E VOLKSWAGEM KOMBI PLACAS

CPV7624 TODOS LOTADOS NO
DEPARTAMENTO DA SAUDE DA FROTA DE

SANTA CRUZ DA CONCETÇÃO

R$ 3.130,00

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a
CoNTRATAÇÃO/AOUIS|ÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA O
sERVrÇO DE FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PARA-BR|SAS PARA
OS VEICULOS CHEVROLET ONIX PLACAS FOI3H42, RENAULT MASTER
TIPO AMBUúNCIA PLACAS EGF8G24 E VOLKSWAGEM KOMBI PLACAS
CPV7624 TODOS LOTADOS NO DEPARTAMENTO DA SAUDE DA FROTA
DE sANrA CRUZ DA CONCETÇÃO. ('

N
Ruu Ver. Jut'ctrol Lene Moptdo, 770 -Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000

REQUIS|çAO N. 1908/2025
PROCESSO NO 541/2025
SECRETAR]A DE DEPARTAIVENTO TRANSPORTES

FORNECEDOR (razão
social)

REFEHR BORRACHAS PEÇAS LTDA - ME

CNPJ/MF NO 01.763.636/0001-58
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

EMPENHO NO 1818/2025
OBJETO RESUMIDO:

VALOR GLOBAL

ctrzfyiUra gvlutticign[Sant4 Cntz [o Cot ccição

AUTORTZACÃO/JUSTTFtCAT|VA DE DTSPENSA DE LtCtTAçÃO
FUNDAMENTO TEGAL

flNC|SO !t DO ART. 75. DA tEt 14.133/21)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 16 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1723 Página 10 de 19

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

cPrtítitura *lunicipt Santt Ctltz [4 Concsição

Estado de São Paulo

No que tange a presente contratação, está se justifica pela

necessidade legal, para adequar as exigências do CTB (CÓDIGO DE

TRÂNSITO BRASILEIRO). Além dlsso, essa se torna necessária tendo em

vista, inclusive à segurança dos usuários e passageiros do veículo.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021 , entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitaçóes inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contrataçâo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitaçâo, deverá ser instruido com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnaco preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - pa rêcer .jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - âutorização da autoridade competente. ParágraÍo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extÍato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Ru ü t't!r. J uv al Leme nbu rào, 770 - /one (0 1 9) 3 567 9 200 - CE P: 1 3.ó2 5.000 1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 16 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1723 Página 11 de 19

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

cPrzfeiara *lutricipof Santt Ctltz, [a Conccição

Estado de São Paulo

ur - DA nazÃo on ruÃo ReelrznçÃo DE DlspurA slernôrurce pREVrsrA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 de 17 de janeiro de 2024:

A necessidade da aq u isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização
acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de lícitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização deste serviço possa vir a gerar fiscalizações de
trânsito por estar em desacordo com a legislação.

IV - BEM DE LUXO

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedo r/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

Rua ver. Juvenal Leme Mourúo,770 -lone (019) 3567 9200 - CEP:1J,625.000 _)

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.
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rlrtfyiura frlunicipat S anta Cruz [a Conce4no

Estado de São Paulo

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1)a capacidade da empresa prestadora de serviço de instalação de estribos e

alça de porta para três Renault Master de transporte emergencial e pacientes da

saúde pública; com segurança e qualidade nos serviços prestados;

?) Atende as necessidades e normas estabelecidas pela Íabricante do
veiculo;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vilt -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contrataçáo em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

rx - DA HABILTTAçÃO JURíD|CA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitaçâo em que se veriÍica o conjunto de
informações e documentos necessários e suÍlcientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-fi nanceira.

Rua yer. luvenal Leme ltouão, 770 - lone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 l
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Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTL|DADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art,72, da Lei Federal n"
14.133/21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 10 de setembro de 2025

LIMA
DIRETO NTO DE TRASPORTES

CARLOS HA DE ALBUQUERQUE

EITO MUNICIPAL

Rua yet. Juwrol Leme llloutão, 770 -lor4 (019) 35ó7 9200 - CEP:13.625.000
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(hefeitura trtunicipa[ Santa Cntz [a Çonceição

Estado de São Paulo

luroRrzecÃo/Jusn FtcATrv DE DISPENSA DE LICITACAO

FUNDAMENTO LEGAL

flNç!§ellLALl].LEA e qq AEI-Z§- !Â_LEll4J33lZl)

oNo i s42/292'
No 1885/2025

DEPARTAMENTO EDUCAÇAO E CULTURA

FORNECEDOR (razão social)

ARLINDO CARREIRA E CIA LTDA

LOJAS CEM S.A. ADRIANA BARBOSA

MAQUINAS - ME LUJAO UTILIDADES LTDA.

CNPJ/MF N'
s5.01 9.01210001 -50 -56.642.960/0001 -00

1 0.926.909/0001 29 - 23.881.189/0001 -7 4

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 1BB5/2025
PEDIDO DE EMPENHO NO 1813/2025 - 1814/2025 - 1815/2025 -

1816/202s
OBJETO RESUMIDO: AQUTSTÇÀO DE ELETRODOMÉSrCOS,

DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS

DAS COZINHAS ESCOLARES E CRECHE

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA

ONCEI Ào-sp.
VÂLOR GLOBAL R$ 13.696,80

| - DA NÊCESSIDADE DO OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos, destinados a

atender as demandas das Cozinhas Escolares e Creche Municipal de Santa Cruz

da Conceição-SP.

l!- DA DISPENSA DE tlClTAçÁO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar â proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisiçôes que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossÍveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa
e a lnexibilidade de licitaqão. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao
estabelecido no artigo 72, Lei 14.133,202t:

Art. 72. O pÍoces5o íle contratação direte, que compreende os casos de inexigibilidade
de dispensa de li.ilú(ac .1Ê'/erá ser in5truído aoln os seguintes documentos:

I

It

Rlíit l'.!í. Jurrflal Lou! filt'itào, 77 - l0lr) J:t'1r)tttl ( EP:t3. s.ul)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 16 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1723 Página 15 de 19

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Ji
Srefeitura *tunicipa{Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

| - documento de formalização de demanda e, se for o câso. estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de refeíência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá seÍ calculada na forma estabelecidâ no art.23 desta
Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres tecnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da pÍevisâo de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e qualificâção

mínima necessárial

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justiticativa de preçoj

Vlll - autorização da autoridade competente. PaíágraÍo único. O ato que autoriza a

contratação dirêta ou o extrato decorrente do contÍato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

lll - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAÇÃO DE DTSPUTA ETETRôN|CA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAT 2.614 DE 17 DE JANEIRO DÉ,2024.

A necessidade da aq uisição/execução do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de

Janeiro de 2024.
BASE.-_LEGAt. AÍt. 75, inciso ll, da Lei n. 1413312021(...1
Para contratação que envolva valores inferiores a RS 59.906,02 (Cinquenta ê nove mil

novecêntos e seis reais e dok centavos) - (Decreto 1Í.E71 de 29 de dezembro de 202rl,
no caso de outros serviços e compÍas;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 11.871, de 29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros

serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos).

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

1Ruo l/e^ Juvlul Lcne ttouttio, 17(, -ío,tt lt,l9) 356- Dí10 - CEP: I-r.625.000

F
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Estado de São Paulo

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14j33/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

IV. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação Íora observado o previsto nos §§ 1o a 4o do art. 30, do

Decreto Municipal 2.614de 17 de janeiro de2024.

VI . DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da

situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-

se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de

serviços d isponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação

da habilitação e de critérios do menor preço.

Alem disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fornecimento de Eletrodomésticos;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

.,Ruo le.. Juvnal l.eDta lllokúo, 770 - (119) lst r »(t0 - {[r': l3-ó:5.000

5

l
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cPrefeitura *l-unicipaf S anta Cruz da Conceiçã.o

Estado oe São Paulo

Santa Cruz da Conceição, 1 0 de setembro de 2025

CARLOS A DE ALBUQUERQUE

EITO MUNlCIPAL

FERNANDA CRISTINA A COSTA MARCHIORI

DIRETORA DO DEPARTAM TO EDUCAçAO E CULTURA

5f nr. tZr. lrr*rrt t"-" tltrrrn, Zzo -t'r" tOtgl:ScZ y:OO - Cep
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Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  15  de  setembro  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  160/2025,  através  do  certame
licitatório  nº  209/2025,  na  modalidade  de  Dispensa
Eletrônica nº 133/2025, Processo nº 519/2025, destinado a
Registro  de  preços  para  aquisição  de  Equipamentos  de
informática e Periféricos para diversos setores da Prefeitura
do Município de Santa Cruz da Conceição/SP, em favor da
e m p r e s a  I N C O T E C H  C O M P A N Y  L T D A  –  C N P J
22.816.315/0001-44 pelo valor total de R$2.761,08.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  15  de  setembro  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  161/2025,  através  do  certame
licitatório  nº  209/2025,  na  modalidade  de  Dispensa
Eletrônica nº 133/2025, Processo nº 519/2025, destinado a
Registro  de  preços  para  aquisição  de  Equipamentos  de
informática e Periféricos para diversos setores da Prefeitura
do Município de Santa Cruz da Conceição/SP, em favor da
e m p r e s a  P A U L O  V A L D I R  S A C C H I  M E  –  C N P J
56.556.830/0001-54 pelo valor total de R$51.154,19.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 15 de setembro de 2025 declarou
FRACASSADO  o  certame  licitatório  nº  221/2025,  na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 139/2025, Processo
nº 531/2025, destinado a Aquisição de 3 (três) Armários
Mult iuso  e  3  ( três)  Longar inas  para  o  CRAS  do
Departamento de Desenvolvimento e Bem-Estar Social do
Município  de  Santa  Cruz  da  Conceição/SP.  Maiores
informações podem ser obtidas no Paço Municipal “Carlos
Domingos  Ganéo”,  localizado  à  Rua  Ver.  Juvenal  Leme
Mourão, 770 – Centro de Santa Cruz da Conceição/SP ou
pelo  telefone  (19)  3567-  9200,  com  a  Comissão  de
L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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